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A democracia é a forma de governo que fundamenta a soberania do Estado no povo. Assim 
sendo, a conceituação dessa forma de governo fica condicionada às condições sociais, 
culturais e econômicas. Por não haver uma definição clara e objetiva do conceito de 
democracia, o discurso político molda-a ao seu interesse. Dessa maneira, parte-se de que o 
substantivo “democracia” está sempre em disputa pelos agentes do poder. Em uma 
democracia constitucional, a vontade coletiva e a limitação do poder encontram-se na 
Constituição; na qual pela confecção do documento já age como um freio institucional, 
domando a vontade popular. Como instituição responsável pela interpretação e defesa da 
Constituição, tem-se o Supremo Tribunal Federal. Então, o constitucionalismo, que ora limita 
a democracia, também disputa o seu sentido, via jurisdição constitucional. Logo, formula-se a 
seguinte problemática: Como o Supremo Tribunal Federal configurou o sentido da 
democracia a partir da Constituição Federal de 1988 no controle concentrado de 
constitucionalidade? A pesquisa busca identificar como os ministros utilizaram o termo 
democracia, a partir dos autores utilizados, nas decisões retiradas do caderno de 
jurisprudência denominado Casos Relevantes confeccionado pelo próprio Supremo Tribunal 
Federal no ano de 2025 em que a própria instituição seleciona sete grupos de  julgados 
envolvendo exclusivamente o termo democracia, que são: i) ADI 815; ii) ADC 29, ADC 30 e 
ADI 4.578; iii) ADI 4650; iv) ADPF 978 MC; v) ADI 5617; vi) ADPF 850, 851, 854 e 1.014; 
vii) ADPF 1013. O objetivo geral da investigação é entender como o Supremo Tribunal 
Federal constrói o sentido de democracia através do constitucionalismo. Divide-se nos 
seguintes objetivos específicos: a) Investigar as teorias que endossam a tensão entre a 
democracia e o constitucionalismo no controle de constitucionalidade; b) Expor os contextos 
políticos e sociais das decisões selecionadas como objeto de pesquisa, problematizando a 
própria seleção dessas decisões pela instituição; c) Analisar as decisões do Supremo Tribunal 
Federal, relacionando-as com o contexto político e com os autores utilizados pelos ministros 
para delimitar o conceito de democracia, contrastando com a materialidade constitucional 
emanada pelos contextos políticos e sociais. Utiliza-se como metodologia o mapeamento de 
arranjos jurídico-institucionais, consistindo em um levantamento qualificado de informações 
sobre as decisões, envolvendo os componentes jurídicos e políticos e a relação entre ambos. 
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Tem-se como resultado parcial que o Supremo Tribunal Federal utilizou da confecção do 
caderno de jurisprudência para selecionar as ações que consideram a democracia em sua 
forma substancial. 
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